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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ACRE – CREA/AC 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 12/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2021 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Acre – CREA/AC, por meio da Comissão Permanente 

de Licitação, sediada no município de Rio Branco- AC, Rua Isaura Parente, 3085 – 

Conjunto Tangará – CEP 69915-000, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 

2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital.  

 

Data da sessão: 14/02/2022 

Horário: 10:30/02/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)  

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

 

O presente Edital poderá ser obtido no site do CREA/AC http://www.creaac.org.br e 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para futura 

e eventual contratação de serviço de buffet (café da manhã, coffee break, almoço, jantar 

e kit lanche) para atender as demandas em sessões plenárias, câmaras especializadas, 

palestras, solenidades diversas e eventos conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens 

que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.         

1.4. Justificativa do grupo formado por itens: 

1.4.1. Considerando a natureza dos serviços a serem contratados, que guardam 

relação entre si, respaldado em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas 

da União (Acórdão nº 5.260/2011-1ª Câmara e Acórdão nº 861/2013 Plenário), e 

para priorizar a eficiência no serviço público e padronização, mostra-se pertinente 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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a aquisição dos itens por grupos conforme descriminado no item 1 do Termo de 

Referência. 

1.4.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei 

n. 8.666/1993, demonstra-se técnica e economicamente viável e não tem a 

finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar 

a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 

competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua 

finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 

Administração Pública.  

1.4.3. Com base na pesquisa mercadológica, percebemos que as empresas que 

executam os serviços de Coffee Break, Café da Manhã e kit Lanche não executam 

os serviços de Buffet Almoço/Jantar, bem como algumas empresas que executam 

os serviços de Buffet Almoço/Jantar não executam os serviços de Coffee Break, Café 

da Manhã e kit Lanche.  

1.4.4. Assim, torna-se viável e adequada a formação de grupos conforme a tabela 

acima.  

1.5.  Em caso de discordância existente entre as especificações deste  objeto  descrita  

no Sistema Comprasnet, CATSERV, (www.comprasgovernamentais.gov.br) e as 

especificações constantes deste Edital, deverão ser consideradas as do Edital.  

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

3.  DO CREDENCIAMENTO 

3.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros. 

3.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2. A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na 

condição de ME, MEI e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06. 

4.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir de tratamento favorecido na citada lei;  

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 
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7.1.2. Marca, modelo e fabricante do item ofertado (se houver);  

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso.  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

8.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
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8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.21. O Critério de julgamento adotado será o menor preço conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

        8.23.1 no país; 

        8.23.2 por empresas brasileiras;  

        8.23.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
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        8.23.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.27. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas 

(duas) (preferencialmente em 30 minutos), envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

8.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita.  

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas 

(duas), sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

10. DA HABILITAÇÃO   

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018. 

10.4. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

10.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.6. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

10.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 horas 

(duas), sob pena de inabilitação. 

 

10.8. Habilitação jurídica:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. As citas regularidades também são exigidas no âmbito estadual e 

municipal.  

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

10.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.9.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 
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10.10.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

10.10.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

10.10.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

10.10.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.10.7. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) 

por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

10.10.8. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

 

10.11. Qualificação Técnica:   

10.11.1. Ao menos 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado em nome da licitante que comprove aptidão para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características com o objeto desta licitação. 

10.11.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

10.11.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.11.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.11.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.11.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2 horas (duas) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

15.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993. 

15.5. O adjudicatário deverá apresentar, no momento da assinatura da Ata de Registro 

de Preços, alvará de autorização sanitária.  

15.6. O adjudicatário deverá comprovar, no momento da assinatura da Ata de Registro 

de Preços, que possui em seu quadro funcional, não necessariamente no quadro 

permanente, pelo menos 01 (um) nutricionista, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Nutricionistas (CRN) com jurisdição no local de suas atividades (em 

conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas – CFN nº 

378/2005). 

 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

        16.5.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

        16.5.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

        16.5.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.5. O adjudicatário deverá apresentar, no momento da assinatura do contrato, alvará 

de autorização sanitária.  

16.6. O adjudicatário deverá comprovar, no momento da assinatura do contrato, que 

possui em seu quadro funcional, não necessariamente no quadro permanente, pelo 

menos 01 (um) nutricionista, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Nutricionistas (CRN) com jurisdição no local de suas atividades (em conformidade com 

a Resolução do Conselho Federal de Nutricionistas – CFN nº 378/2005). 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/213. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl@creaac.org.br.  

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

22.8. Concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

mailto:cpl@creaac.org.br
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser solicitados pelo e-mail 

cpl@creaac.org.br e ainda estará disponível no site do CRE/AC 

http://www.creaac.org.br. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência e seus respectivos anexos 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV - Modelo para Apresentação da Proposta de Preços. 

    

  Rio Branco/AC, 17 de janeiro de 2022 

 

Carmen Bastos Nardino 

Presidente do CREA/AC 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preço para futura e eventual contratação de serviço de buffet (café da 

manhã, coffee break, almoço, jantar e kit lanche) para atender as demandas em sessões 

plenárias, câmaras especializadas, palestras, solenidades diversas e eventos, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

 

GRUPO - I  

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNID. 
QUANT. 

PREV. 

1 
Serviço de Buffet: Coffee Break (para 25 

pessoas) - Cardápio I. 
12807 Unid.  30 

2  
Serviço de Buffet: Café da Manhã (para 40 

pessoas) - Cardápio I. 
12807 Unid.  20 

3 
Serviço de Buffet: Kit lanche com bebida sem 

álcool – Ver anexo.  
12807 Unid. 500 

 

Nota explicativa: 

1. Cada unidade de Coffee Break deve ter seu valor estimado com base no quantitativo 

total de 25 pessoas, assim, uma unidade de coffee break deve atender no mínimo 25 

pessoas.  

 

2. Cada unidade de Café da Manhã deve ter seu valor estimado com base no quantitativo 

total de 40 pessoas, assim, uma unidade de Café da Manhã deve atender no mínimo 40 

pessoas.  

 

GRUPO - II 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNID. 
QUANT. 

PREV. 

4 
Serviço de Buffet: Almoço/Jantar (para 40 

pessoas) – Cardápio I. 
12807 Unid. 10 

5 
Serviço de Buffet: Almoço/Jantar (para 40 

pessoas) – Cardápio II.  
12807 Unid. 10 

 
Nota explicativa: 

1. Cada unidade de Almoço/Jantar – Cardápio I deve ter seu valor estimado com base no 

quantitativo total de 40 pessoas, assim, uma unidade de Serviços de buffet deve atender 

no mínimo 40 pessoas.  

 

2. Cada unidade de Almoço/Jantar – Cardápio II deve ter seu valor estimado com base no 

quantitativo total de 40 pessoas, assim, uma unidade de Serviços de buffet deve atender 

no mínimo 40 pessoas.  

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.  

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.  
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1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário 

1.5. O contrato ou ata de registro de preços terá vigência pelo período de 12 meses.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Tendo em vista as competências do Crea/AC e os serviços que ele precisa desenvolver 

junto à sociedade, profissionais da área, órgãos públicos e privados, entidades, instituições 

de ensino, funcionários, conselheiros, inspetores, colaboradores e parceiros, faz-se 

necessário e estratégico a promoção de ações relacionadas ao exercício da fiscalização, 

aperfeiçoamento das atividades profissionais do Sistema CONFEA/CREA, fortalecimento da 

imagem institucional e a assuntos de interesse público. 

2.3. Portanto, é necessário suprir as necessidades acima realizando registro de preço para 

futura e eventual contratação de serviço de buffet (café da manhã, coffee break, almoço, 

jantar e kit lanche).  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A administração realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 

utilizando o Sistema de Registro de Preço pois o mesmo gera uma ata de registro de preços 

que não obriga a compra de sua totalidade. 

3.2. Para um melhor aproveitamento dos orçamentos, os serviços serão parcelados. 

3.3. Esses cuidados são tomados para evitar contratações acima do ideal, assim, a forma 

encontrada para a solução como um todo é a aquisição fracionada em uma quantidade 

necessária para cada evento.  

3.4. Os serviços objeto deste documento serão executados na cidade de Rio Branco – AC.  

3.6. Os serviços poderão acontecer nos períodos matutino, vespertino ou noturno.  

3.7. Os horários e as datas para a prestação dos serviços serão definidos pela 

CONTRATANTE que se encarregará de controlar toda a prestação dos serviços.  

3.8. A duração da prestação dos serviços variará de acordo com a ocasião e será informada 

previamente a CONTRATADA.  

3.9. Os serviços serão solicitados pela CONTRATANTE com no mínimo 24 (doze) horas de 

antecedência, informando o tipo de cardápio e demais necessidades, conforme as 

especificações deste Termo de Referência. 

3.10. A CONTRATADA deverá se apresentar no local determinado pela CONTRATANTE para 

a realização do serviço com toda a infraestrutura e pessoal necessários, com antecedência 

mínima de 1 (uma) hora antes do horário marcado para a realização do serviço. 

3.11. A CONTRATADA deverá disponibilizar 1 (um) garçom para cada grupo de 40 

(quarenta) pessoas, sempre que solicitado pela CONTRATANTE.  

3.12. Os cardápios estão pormenorizados no Anexo – I desse Termo de Referência.  

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. T Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica.  

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.  

5.1. No intuito de atender os requisitos para contratação de empresa prestadora dos 

serviços citados, espera-se que o trabalho seja realizado por profissionais devidamente 

capacitados, demonstrando experiência e desenvoltura na área alvo desse processo.  
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5.2. Os fornecedores deverão observar todas as normas de segurança objetivando 

proporcionar o maior conforto aos usuários desses serviços. 

5.3. Os serviços deverão ser executados por mão de obra qualificada e obedecendo 

rigorosamente as instruções contidas nestas especificações, bem como as contidas nas 

normas e métodos regulamentados, como os da ABNT. 

5.4. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, 

referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, correspondente à 

contratação em tela. 

5.5. Entregar produtos preferencialmente acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, conforme IN nº 01, 

de 19/01/2010. 

5.6. A empresa vencedora deverá fornecer toda infraestrutura necessária à solicitação, tais 

como: pratos em porcelana de jantar, almoço e sobremesa, talheres em Inox (jantar, 

almoço e sobremesa), copos em vidro, taças em vidro com haste, vasilhas para servir, 

jarras em vidro, bandejas em inox cobertas com toalhas em tecido branco, guardanapos 

de papel tamanho 30x30cm e de pano tamanho 40x40cm, molheira, geleira e garçons, 

bem como mesas, toalhas, cobre manchas e cadeiras.  

5.7. O adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das 

condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 

contrato. 

6. ENTREGA, RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme demanda e necessidade 

do órgão.  

6.2. O empenho será, preferencialmente, encaminhado via e-mail, para o endereço 

eletrônico indicado pelo fornecedor, que deverá dar o RECEBIDO. Será considerado 

entregue e recebido o e-mail que não tiver confirmação de recebimento, findo o prazo de 

três dias úteis, e não houver informação de erro de entrega pelo servidor de e-mails. 

 

6.3. No preço ofertado, além de estar compatível com o de mercado, deverão estar inclusos 

todos os custos necessários, tais como: impostos, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, frete, deslocamento de pessoal e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do lote, independentemente da 

quantidade solicitada. 

6.4. Os serviços serão recebidos por responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato da seguinte forma:  

a) PROVISORIAMENTE, no ato da execução dos serviços, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com a especificação; 

b) DEFINITIVAMENTE, após finalização dos serviços. Prazo: até 5 (cinco) dias úteis após 

o recebimento provisório.  

6.6. Após recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para fins de 

pagamento.  

6.5. Se a contratada deixar de executar os serviços dentro do prazo estabelecido sujeitar-

se-á às penalidades dispostas nesse Termo de Referência.  

6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor ou comissão 

especialmente designados anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

7.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 

n. 5/2017. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando 

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 

recepção e apoio ao usuário. 

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas. 

7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado.  

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta.  

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada 

a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 

sofridos.  

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.  

8.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.  

8.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela    

Administração, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da 

proposta. 
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8.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento do 

objeto. 

8.8. Fornecer o objeto de forma a cumprir todas as normas legais de produção, transporte 

e armazenamento. 

8.10. Comunicar à CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas 

durante a entrega do objeto. 

8.11. Reparar qualquer dano causado ao CREA/AC decorrente da entrega do objeto. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Será permitida a subcontratação parcial dos serviços objetos do presente Termo de 

Referência, desde que devidamente autorizado pela CONTRATANTE. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

11. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 

a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Edital, deverão 

ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o CREA/AC. 

11.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 

de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.  
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12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada, através 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, trabalhista e consulta ao Simples Nacional (IN RFB 1234/12 - 

RETENÇÃO DE TRIBUTOS) constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação.  

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

13. DO REAJUSTE  

13.1. 16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data limite para a apresentação das propostas.  

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

14.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

14.1.2. apresentar documentação falsa; 

14.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.5. não mantiver a proposta; 

14.1.6. cometer fraude fiscal; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 

14.2.2. Multa: 

 

14.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida. 

14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

14.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato. 

14.2.2.5. 0,2% a 4% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme exemplos 

constante na tabelas 1 abaixo.  

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 

14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 

da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos. 

 

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados;  

 

14.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

14.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
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14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.12. Da notificação de infração administrativa, inexecução total ou parcial do 

pacto assumido pelo CONTRATADO, durante a vigência do contrato: 

 

14.12.1. A notificação da infração administrativa, inexecução total ou parcial será 

enviada via Sedex, carta com aviso de recebimento ou por correio eletrônico ao 

endereço informado na ata de registro de preço pelo fornecedor e/ou retirado do 

cadastro no SICAF do mesmo. 

 

14.13. A notificação será computada como recebido em qualquer uma das hipóteses a 

seguir:  

 

14.13.1. No caso de notificação enviada via SEDEX ou carta com Aviso de 

Recebimento se oficializará com o comprovante que os correios emitem ou;  

 

14.13.2. No caso da notificação enviada através do correio eletrônico (e-mail) no 

3º (terceiro) dia seguinte do envio da mensagem, desde que o sistema não emita 

mensagem de erro no recebimento ou no momento que o fornecedor declare 

recebido a notificação enviada no e-mail até o terceiro dia do envio do mesmo;  

 

14.13.3. A administração tem a livre iniciativa de optar em enviar por qualquer um 

dos meios, ou poderá também fazê-lo utilizando-se de dois ou todos os meios acima 

estipulados.  

 

14.13.4. A comunicação eletrônica á a adotado como a regra, sendo as demais a 

exceção, facultado a administração em realizá-la ou não, buscando desta forma 

atingir a economicidade do orçamento público. 

 

14.14. Exemplos de infrações e suas respectivas penalidades: 

 

TABELA Nº 01 – TABELA DE INFRAÇÕES E SUAS PENALIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO  %   INCIDÊNCIA 

1 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para 

fins diversos do objeto do contrato. 
4% POR OCORRÊNCIA  

2 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 
4% POR OCORRÊNCIA 
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 3 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais. 

4% POR OCORRÊNCIA 

 

4 
Executar serviço incompleto ou deixar de 

providenciar recomposição complementar.  
2% POR OCORRÊNCIA 

 

5 
Manter funcionário sem qualificação para a 

execução dos serviços. 
1% POR EMPREGADO 

6 
Permitir a presença de empregado não 

uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, 

mal apresentado e/ou sem crachá.  

1% POR OCORRÊNCIA  

 

7 

Deixar de cumprir determinação formal ou 

instrução complementar do gestor ou fiscal do 

contrato. 

0,5% POR DIA 

 

8 

Deixar de apresentar, quando solicitado, 

documentação fiscal, trabalhista e previdenciária. 
0,5% POR OCORRÊNCIA  

 

9 
Deixar de entregar ou entregar com atraso os 

esclarecimentos formais solicitados para sanar as 

inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a 

execução dos serviços. 

0,5% POR OCORRÊNCIA  

 

10 
Deixar de cumprir os prazos estabelecidos pela 

CONTRATANTE. 
0,5% POR OCORRÊNCIA  

 

14.15. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à contratada.  

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

15.1. Anexo II - do Termo de Referência.  

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura 

do contrato ou instrumento equivalente. 

 

 

Rio Branco - AC, 17 de janeiro de 2022 

 

 

 

Adriana Saraiva da Silva 

Chefe de Gabinete 

CREA/AC 
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Rosiane Alves Sales Canizio 

Chefe de Recursos Humanos 

CREA/AC 

 

 

 

Natan Torrejon Valente 

Chefe do Departamento de Administração  

CREA/AC 
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ANEXO – I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

CARDÁPIOS 

 

ITEM  QUANT. UNIDADE  DESCRIÇÃO 

01 30 Unid. Coffee Break (25 pessoas) – Cardápio I. 

02 20 Unid. Café da Manhã (40 pessoas) – Cardápio I. 

03 10 Unid. Serviços de buffet (40 pessoas) – Cardápio I. 

04 10 Unid. Serviços de buffet (40 pessoas) – Cardápio I. 

05 500 Unid. Kit lanche com bebida sem álcool. 

 
  

1. COFFEE BREAK (25 pessoas) - cardápio com as seguintes opções:  

  

1.1. CARDÁPIO I (COFFE BREAK):   

1.1.1. Salgados Fritos - com opção de escolha de 03 tipos de salgados fritos.  

 

• Coxinha de frango com catupiry  

• Risoles com recheio de carne, queijo ou palmito.  

• Kibes  

• Bolinha de queijo com milho  

• Pastéis com recheio de carne ou frango.  

• Croquete de carne  

  

1.1.2. Salgados Assados - com opção de escolha de 03 tipos de salgados assados. 

 

• Mini saltenhas regionais.  

• Esfiha de carne.  

• Mini calzone com recheio de frango, palmito ou queijo.  

• Empadinha com recheio de frango ou camarão.  

• Tortinha de atum  

• Mini pão de batata com calabresa  

 

1.1.3. Diversos. 

  

• Sanduíche americano.  

• Mini sanduíche de pão sírio. 

 

1.1.4. Bolo - com opção de escolha de 02 tipos de bolo.  

• chocolate  

• milho  

• bolo simples   

  

1.1.5. Bebidas.  

• Refrigerantes diet, light e normal (sabores variados). 

• Até 02 tipos de suco natural (a escolher).   
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2. CAFÉ DA MANHÃ (40 pessoas) cardápio com as seguintes opções: 

  

2.1. CARDÁPIO I (CAFÉ DA MANHÃ):  

   

2.1.1. Bebidas.   

• Até 02 tipos de suco natural (a escolher)   

• Leite  

• Achocolatado  

• Café sem açúcar (a empresa deverá fornecer açúcar em sachê)  

• Refrigerantes light, diet e normal (sabores variados). 

  

2.1.2. Comestíveis.  

• Pães (francês e doce)  

• Frios (queijo e presunto)  

• Salada de frutas (maçã, banana, mamão, melão)  

• Bolo regional (macaxeira, milho, tapioca)  

• Croissant  

• Tapiocas com manteiga  

    

  

3. KIT LANCHE cardápio com as seguintes opções: 

  

3.1. Fornecimento de lanches de preparação rápida de pronta entrega, conforme cardápio 

abaixo:  

  

• Um salgado assado de forno (grande) ou um sanduíche natural ou outro tipo de 

sanduíche (a escolher) 

• Um doce (grande) ou fatia de bolo ou torta (a escolher) 

• Os lanches deverão ser acompanhados um refrigerante em lata de 269 ml (normal 

ou diet) ou um suco em lata de 330ml  

  

Obs.: Incluso serviço de entrega - pedido mínimo: 20 unidades.  

 

4. BUFFET ALMOÇO/JANTAR (40 pessoas) cardápio com as seguintes opções: 

  

4.1. CARDÁPIO I (BUFFET):  

4.1.1. Entrada.  

• Barquetes recheadas com creme de milho, frango ou queijo  

  

4.1.2. Buffet. 

• Salada completa composta de (alface americana, rúcula, agrião, tomate, brócolis, 

manga, cenoura, queijo branco em cubos) 

• Filé ao Molho Madeira ou Strogonoff de Carne ou Frango  

• Filé de frango grelhado com creme de milho  

• Arroz com cenoura e passas   

• Arroz Branco  

• Batata palha ou souté   
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4.1.3. Sobremesa.   

 

• Pudim de leite  

• creme de maracujá  

• cupuaçu  

• ou sorvete  

    

4.1.3. Bebidas.  

• Refrigerantes light, diet e normal (sabores variados) 

• Até 02 tipos de suco natural (a escolher)   

 

 

4.2. CARDÁPIO II (BUFFET) cardápio com as seguintes opções: 

4.2.1. Entrada.  

• Tábua mista de frios (azeitonas verdes, queijo prato, mussarela, provolone, 

salaminho Italiano) 

• Canapés (base com folhados e pão de forma 03 variedades de sabor) 

 

4.2.2. Buffet. 

• Salada Americana (alface americana, rúcula, agrião, tomate cereja, manga e 

palmito)  

• Filé ao molho de ervas finas com legumes  

• Filé de dourado ao molho de castanha ou à escabeche   

• Arroz com brócolis   

• Arroz Branco  

• Batata palha ou purê de macaxeira  

  

4.2.3. Massa.  

• Talharim ao alho e óleo ou Canelone de presunto e queijo 

 

4.2.4. Bebidas.  

• Refrigerantes light, diet e normal (sabores variados) 

• Até 02 tipos de suco natural (a escolher)   
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ANEXO – II DO TERMO DE REFERÊNCIA  

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ACRE - CREA/AC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2021 

OBS: MAPA CONSTRUINDO COM BASE EM MÉDIAS EXTRAÍDAS DA TABELA ANEXA 

GRUPO - I 

ITEM DESCRIÇÃO 
CATMA

T 
UNID.  QUANT. MÉDIA 

MÉDIA 

TOTAL 

1 
Serviço de Buffet: Coffee Break (para 25 pessoas) - 

Cardápio I. 
12807 Unid.  30 R$ 1.200,00 R$ 36.000,00 

2  
Serviço de Buffet: Café da Manhã (para 40 pessoas) - 

Cardápio I. 
12807 Unid.  20 R$ 1.640,00 R$ 32.800,00 

3 
Serviço de Buffet: Kit lanche com bebida sem álcool – 

Ver anexo.  
12807 Unid. 500 R$ 18,33 R$ 9.165,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO - I  
 

R$ 77.965,00 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ACRE - CREA/AC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 222/2021 

OBS:   MAPA CONSTRUINDO COM BASE EM MÉDIAS EXTRAÍDAS DA TABELA ANEXA 

GRUPO - II 

ITEM DESCRIÇÃO 
CATMA

T 
UNID.  QUANT. MÉDIA MÉDIA TOTAL 

4 
Serviço de Buffet: Almoço/Jantar (para 40 pessoas) – 

Cardápio I. 
12807 Unid.  10 R$ 3.466,66 R$ 34.666,60 

5 
Serviço de Buffet: Almoço/Jantar (para 40 pessoas) – 

Cardápio II.  
12807 Unid.  10 R$ 3.920,00 R$ 39.200,00 

VALOR GLOBAL DO GRUPO - II  
 

R$ 73.866,60 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO - CONTRATO Nº XX/2022 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º XX/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XX/2022.  

 
 

CONTRATANTE:  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ACRE – CREA/AC, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 04.090.403/0001-20, com sede na 

Rua Isaura Parente, 609, Bairro Tangara, Rio Branco – AC, neste ato representado por sua 

Presidente, CARMEM BASTOS NARDINO, brasileira, portadora do CPF nº 

688.055.787.20, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

legais aplicáveis, resolve celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CONTRATADA:  

XXX, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ sob n.º XXX, com sede na XXX, 

nº XXX, neste ato representada por seu representante legal, XXX, portador do RG n.º XXX, 

inscrito no CPF sob o n.º XXX. 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviço de buffet (café da 

manhã, coffee break, almoço, jantar e kit lanche) para atender as demandas em sessões 

plenárias, câmaras especializadas, palestras, solenidades diversas e eventos, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seu respectivo termo de 

referência.   

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     

     

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses com início na data 

de assinatura do contrato.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. Os recursos para a execução do objeto são próprios do CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ACRE e correrão sob a seguinte rubrica orçamentária:  

 

nº XXXX. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO   

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo 

de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO  

 

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

 

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIA DO ACRE 

CREA/AC 

 

R. Isaura Parente, 3085 - Conj. Tangara                                                                                    creaac.org.br 
Rio Branco - AC, CEP: 69915-000 

                                                                
 

 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

XIV - CÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO  

15.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 

da Lei nº 8.666/93.  
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15.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

 

 

 

                                                      Rio Branco – AC, ____ de _____________ de 2022.  

 

 

 

 

__________________________________________________ 

CONTRATANTE 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ACRE 

CARMEM BASTOS NARDINO 

PRESIDENTE DO CREA/AC 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATADA 

XXX 

XXX 

XXX 
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ATA DE REGISTRO Nº 

XX/2022 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º XX/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XX/2022.  

 
Órgão Gerenciador: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do ACRE – CREA/AC.  

UASG: 926.500. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ACRE – CREA/AC, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 04.090.403/0001-20, com sede na 

Rua Isaura Parente, 609, Bairro Tangará, Rio Branco–AC, neste ato representado por sua 

Presidente, CARMEM BASTOS NARDINO, brasileira, portadora do CPF nº 

688.055.787.20,, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico – 

SRP N.º XX/20XX, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário a 

seguir relacionado:  

 

Empresa: XXX 

CNPJ Nº: XXX 

Endereço: XXX 

Telefone: XXX 

Representante Legal: XXX  

RG nº: XXX 

CPF nº: XXX 

 

1. OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação 

de serviço de buffet (café da manhã, coffee break, almoço, jantar e kit lanche) para atender 

as demandas em sessões plenárias, câmaras especializadas, palestras, solenidades 

diversas e eventos, conforme especificado no termo de referência, seus anexos e no edital 

de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Empresa: XXX 

CNPJ Nº: XXX 

Endereço: XXX 
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Telefone: XXX 

Representante Legal: XXX  

RG nº: XXX 

CPF nº: XXX 

 

Item   Descrição   Unid. Quant.  

 

Valor 

Unit. 

 

Valor 

Total 

01  

 
Módulo 

 

 

 

 

 

      

      

      

      

      

      

 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S). 

 

3.1. O órgão gerenciador será o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DO ACRE – CREA/AC. 

 

São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

Item nº  Órgãos Participantes Unidade  Quantidade 

XX XX   

XX XX   

XX XX   

XX XX   

    

    

    

 

 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
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vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

  

4.2. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública. 

 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes. (decreto nº 9.488/18).  

 

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo registrado a cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

 

4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

4.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua 

assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento, não podendo ser 

prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

6.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

 

6.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

c) não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-

o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s) participante(s). 

 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 
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a) por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

 

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  

 

7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto 

nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

 

7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8.1. CONDIÇÕES GERAIS 

 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, §1º do Decreto nº 7.892/13. 

 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 

7.892, de 2013. 

 

8.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação dos itens na seguinte hipótese. 

 

8.4.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame. 

 

8.5. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
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                                                      Rio Branco – AC, ____ de _____________ de 2022  

 

 

 

 

__________________________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ACRE 

CARMEM BASTOS NARDINO 

PRESIDENTE DO CREA/AC 

 

 

 

____________________________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 

XXX 

XXX 

XXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIAE AGRONOMIA DO ACRE 

CREA/AC 

 

R. Isaura Parente, 3085 - Conj. Tangara                                                                                    creaac.org.br 
Rio Branco - AC, CEP: 69915-000 

                                                                
 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME DA EMPRESA:  

 

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS de acordo com as especificações, condições e 

prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico nº ../.. - dos quais nos comprometemos a 

cumprir integralmente. 

 

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

respectivos Anexos. 

 

Nossa cotação para registro de preço com o objetivo de futura e eventual aquisição .......... 

está especificada conforme abaixo: 

 

ITEM QUANT.  UNID.  ESPECIFICAÇÃO  

MARCA E 

MODELO 

(se 

houver)  

VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL  

       

 

Declaramos que esta proposta tem validade de ___ (______) dias corridos, contados da 

data de abertura da licitação, conforme solicitações do Edital e do Termo de Referência.  

 

O prazo para entrega será conforme solicitações do Edital e do Termo de Referência.   

 

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto. 

 

Nome completo do responsável pela assinatura do CONTRATO, cargo, RG e CPF.  

 

Dados bancários. 

 

 

 

                                                      Rio Branco – AC, ____ de _____________ de 2022.  

 

 

 

 

____________________________________________________ 

CONTRATADA 


